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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2902/2022 

 

    Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2022. 

 

Processo nº 0808841-53.2022.8.19.0008, 

ajuizado por                                        , 

representado por                                           . 

 

   O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao equipamento cadeira 

higiênica. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com Laudo Médico Padrão para Pleito Judicial de Equipamentos Médicos 

da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 31179545 - Págs. 1 e 2), emitido em 19 

de setembro de 2022, pela médica                                                                                , o Autor, de 44 

anos de idade, possui diagnóstico de úlceras venosas em membros inferiores (MMII) e neuropatia 

pós hanseníase. O Requerente não consegue permanecer em pé para realizar sua higiene (tomar 

banho). Já faz uso do equipamento pleiteado, mas encontra-se quebrado, necessitando de reposição 

imediata de cadeira higiênica, pois haverá piora das úlceras com risco de grande infecção e 

amputação dos MMII. 

2.  Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionado: I83.2 - 

Varizes dos membros inferiores com úlcera e inflamação. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de junho de 2001, que define a operacionalização 

e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de órteses e próteses e materiais 

auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando necessário, a prescrição, avaliação, 

adequação, treinamento e acompanhamento da dispensação de órtese, prótese e/ou meios auxiliares 

de locomoção e orientação familiar. 

4.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos de 

cadeira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  
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5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro.  

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 6262 de 10 de setembro de 2020, repactua a grade de 

referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As úlceras crônicas dos membros inferiores afetam até 5% da população adulta 

dos países ocidentais, causando significante impacto socioeconômico e configurando problema de 

saúde pública. Sua etiologia está associada a: doença venosa crônica, doença arterial periférica, 

neuropatias, hipertensão arterial, trauma físico, anemia falciforme, infecções cutâneas, doenças 

inflamatórias, neoplasias e alterações nutricionais. Sua terapêutica efetiva envolve a correção da 

condição de base e o uso de medidas locais para promover a cicatrização. Duração prolongada do 

tratamento, ocorrência de recidivas e necessidade de grande aderência do paciente são elementos que 

contribuem para a grande morbidade relacionada às úlceras1. 

2.   A hanseníase é uma doença crônica, causada pela bactéria Mycobacterium leprae, 

que pode afetar qualquer pessoa. Caracteriza-se por alteração, diminuição ou perda da sensibilidade 

térmica, dolorosa, tátil e força muscular, principalmente em mãos, braços, pés, pernas e olhos e pode 

gerar incapacidades permanentes2. 

 

DO PLEITO  

1.   A cadeira de banho (higiênica) é um equipamento utilizado para a realização de 

atividades de higiene de usuários com grave comprometimento de mobilidade, que apresentam 

déficit de controle de tronco e cervical, sendo dependentes de terceiros3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o item cadeira higiênica, pleiteado, está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 31179545 - Págs. 1 e 2).  

2.   Quanto à disponibilização do item ora pleiteado, no âmbito do SUS, informa-se que 

cadeira higiênica está padronizado, no âmbito do SUS, conforme consta na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP): cadeira de rodas para banho com assento sanitário (07.01.01.003-7) e 

cadeira de rodas para banho com aro de propulsão (07.01.01.025-8).  

 

 

 

                                                      
1 MIOT, H.A. et al. Úlceras Crônicas dos Membros Inferiores: Avaliação pela Fotografia Digital. Revista Associação Médica Brasileira, 
v.55, n.2, p. 145-148, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/ramb/v55n2/16.pdf>. Acesso em: 17 nov. 2022. 
2 Governo do Estado do Paraná. Secretaria de Saúde. Hanseníase. Disponível em: 
<https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Hanseniase#:~:text=A%20hansen%C3%ADase%20%C3%A9%20uma%20doen%C3%A7a,e%20

pode%20gerar%20incapacidades%20permanentes.>. Acesso em: 17 nov. 2022. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Comissão Nacional de incorporação de 
Tecnologias no SUS (CONITEC). Relatório n° 53. Cadeira de rodas para banho em concha infantil, cadeira de rodas para banho com 

encosto reclinável e cadeira de rodas para banho com aro de propulsão na tabela de órtese, próteses e materiais especiais do SUS. 

Brasília (DF), 2013. Disponível em:                                                          
<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/CadeiradeRodasparaBanho-final.pdf>.  Acesso em: 17 nov. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0701010037/05/2022
http://conitec.gov.br/images/Incorporados/CadeiradeRodasparaBanho-final.pdf
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3.  A dispensação, confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas 

devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de 

Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física4. 

4.  Considerando o município de residência do Autor e a Rede de Reabilitação Física 

do Estado do Rio de Janeiro5, ressalta-se que, no âmbito do município de Belford Roxo é de 

responsabilidade da CASF - Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas 

(modalidade única em alta complexidade) - reabilitação, dispensação de OPM e Oficina 

Ortopédica, a dispensação e de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, conforme 

Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que repactua a grade de referência da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

5. Cumpre ainda esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção das órteses e 

dos meios auxiliares de locomoção, no município de Belford Roxo, consiste no encaminhamento do 

Autor, via Sistema Nacional de Regulação (SISREG), pela sua unidade básica de saúde de referência, 

à uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro. 

6. No entanto, consta informado no site da Associação Brasileira Beneficente de 

Reabilitação/ABBR, que, através do SUS, “o Fornecimento de Produtos Ortopédicos, Órteses, 

Próteses, Cadeiras de Rodas, Cadeiras de Banho, Muletas, Andadores é direto aos pacientes, sem 

intermediário, mediante Prescrição Médica, com Código CID (Código Internacional de Doenças)”, 

através de agendamento de consulta médica, por telefone – (21)3528-63636. 

7. De toda forma, com intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente 

junto ao sistema de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG e verificou que: 

 Em 02 de agosto de 2022, o Autor foi inserido no sistema, pela Clínica da Família 

Felippe Cardoso AP 31, para consulta em reabilitação - prescrição de órteses, 

próteses e materiais especiais, com classificação de risco verde – não urgente, 

com agendamento para 23/09/2022 (13h00min), onde a reguladora relatou: “... 

paciente traz contra referência da própria ABBR que afirma que o mesmo deve 

ser reinserindo para órteses e prótese no SISREG. Informa que pelo novo 

procedimento padrão o paciente deve ser reinserido a cada nova órtese que 

necessitar... ”; 

 Em 21 de outubro de 2022, o Autor foi inserido para consulta em reabilitação - 

prescrição de órteses, próteses e materiais especiais, com classificação de risco 

verde – não urgente e situação pendente, onde a reguladora relatou: “...  Paciente 

traz contra referência do HUCFF devido a necessidade de muletas canadenses, 

cadeira higiênica e palmilhas ...”.  

8.  Diante o exposto, recomenda-se que a representante legal do Autor realize o contato 

indicado no item 6 desta Conclusão. 

9.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para as enfermidades do Suplicante – úlceras 

venosas, neuropatia e hanseníase. 

                                                      
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 17 nov. 2022.  
5 Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/683-

2020/setembro/6929-deliberacao-cib-rj-n-6-262-de-10-de-setembro-de-2020.html >. Acesso em: 17 nov. 2022.   
6 ABBR - Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação. Oficina ortopédica. Disponível em: 

<https://www.abbr.org.br/abbr/centro_de_reabilitacao/marcacao_de_consultas_e_tratamento.html>. Acesso em: 17 nov. 2022. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 17 nov. 2022. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
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10.   Quanto à solicitação autoral (Num. 31179540 - Págs. 8 e 9, item “XI”, subitens “c” 

e “e”) referente ao provimento dos itens pleiteados “... bem como outros medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia do Autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 

apresentação de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 

 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira 

COREN-RJ 150.318 

ID: 4439723-2  

 

 


